
Plenário Conselheiro "Paulo Planet Buarque", 29 de feve-
reiro de 2012.

a) Edson Simões – Conselheiro Presidente;
a) Maurício Faria – Conselheiro Vice-Presidente;
a) Eurípedes Sales – Conselheiro;
a) Roberto Braguim – Conselheiro Corregedor;
a) Yara Tacconi – Conselheira.

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 INTIMAÇÃO Nº 676/2012 
Processo TC nº: 72.000.623.11-90
Intimada: Ana Maria Toledo
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ROBERTO 

BRAGUIM, em r. despacho exarado à fl. 48 do processo em 
referência, pela presente comunico a Vossa Senhoria o indefe-
rimento da solicitação de prazo suplementar para oferecimento 
de recurso acerca do contido na Intimação nº 366/2012, por 
falta de amparo legal, tendo em vista que os prazos recursais 
são peremptórios, não admitindo dilação ou suspensão por 
convenção das partes.

Informo que os autos se encontram na Unidade Técnica 
de Cartório, Cadastro e Arquivo deste Tribunal, com vista a 
Vossa Senhoria, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h, estando 
autorizada a extração de cópias reprográficas. (a)ROSELI DE 
MORAIS CHAVES - Subsecretária Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 677/2012 
Processo TC nº: 72.000.297.10-68
Intimado: Nelson Henrique Branco
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ROBERTO 

BRAGUIM, em r. despacho exarado à fl. 70 do processo em 
referência, pela presente comunico a Vossa Senhoria o indefe-
rimento da solicitação de prazo suplementar para oferecimento 
de recurso acerca do contido na Intimação nº 367/2012, por 
falta de amparo legal, tendo em vista que os prazos recursais 
são peremptórios, não admitindo dilação ou suspensão por 
convenção das partes.

Informo que os autos se encontram na Unidade Técnica 
de Cartório, Cadastro e Arquivo deste Tribunal, com vista a 
Vossa Senhoria, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h, estando 
autorizada a extração de cópias reprográficas. (a)ROSELI DE 
MORAIS CHAVES - Subsecretária Geral.

 ESCOLA DE CONTAS
 ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E CONTAS 

PÚBLICAS CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES
COMUNICADO EC 25/2012
A Escola Superior de Gestão e Contas Públicas Conselheiro 

Eurípedes Sales COMUNICA a relação de participantes da 
Turma 53 do Curso Práticas Administrativas (Planejamento e 
Controle da Execução Orçamentária), no período de 20 de abril 
a 29 de junho de 2012.

Datas: 20, 27 de abril, 04, 11, 18, 25 de maio, 01, 15, 
22 e 29 de junho de 2012.

Horário: 14 às16 horas 
Local: Auditório da Escola Superior de Gestão e Contas 

Públicas Conselheiro Eurípedes Sales do TCMSP - Avenida Pro-
fessor Ascendino Reis, 1130 – Vila Clementino.
Nome Registro Funcional
ADRIANA PINTO MOLINA 6700690
ALAN QUEIROZ DA COSTA 7569874
ANA APARECIDA PAIVA 5178011
ANA MARIA MARTOS GARCIA 6034853
ANDRE LUIZ MALAVASI LONGO DE OLIVEIRA 113352
ANDREIA GOMES VITAL GODÓI 119067
ANDREIA SIMONE DE ALMEIDA 74286421
ANGELA LETICIA R WCZASSEK 5043409
ANTONIO CESAR BERNARDES AUGUSTO 38985
AVALAINE MESSIAS SOUZA DA PAZ 609
CALOS PAULINO JR. 5206618
CARLOS EDUARDO SABINO 6483291
CLEONICE DAMASCENO ANDRETA 7011016
CORINE MARTINS SAMPAIO 5901103
CRISTIANE APARECIDA DAS GRAÇAS MOSTARDA 630881300
ELSA PITA SOBRAL 5467420
ENY DE ARAÚJO 55848923
ESLI ITAMAR GUIMARÃES SILVA 5025249
EUGÊNIA APARECIDA FERNANDES 5260647
EVA EIKO KAWASSAKI TORRES 5528071
FABIO RODRIGO BRANDÃO 7705549
HOSANA BOLEAN WHITE PAIM 7332246
ISAEL PEDRO DA SILVA 24822
ISAIAS THEODORO 5537215
JOSÉ DE OLIVEIRA FRANÇA 6506330
JOSE LUIZ ANTERO DOS SANTOS 5273293
JUSÉLIA SANTIAGO PRÍNCIPE 6349218
LAÍS HELENA MALACO 5268303
LOURDES PALHAS MARCHESIN 5203694
LUCIA HELENA DE FARIA 5121914
LUCINEIA REZENDE DA S OLIVEIRA 7569483
LUZINETE SATURNINA DOS S. MASCARENHAS 8031100
MARCELO DA PAZ GONÇALVES 13252
MARCELO DE SANTANA BARBOSA 7569386
MARCELO NEIVA FREGATI 87404
MARCELO TADEU DE SOUZA MELLO 6461590
MARCIA CRISTINA MATTA DE MIRANDA 602321500
MARIA EVANGELISTA DE JESUS 58151933
MARIA HELENA ALVES LOUZADA 6120091
MARIA MANOELA LEITE 5344590
MARIA SILVIA CAVALHEIRO MENDES 73900
MARIA SIMONE CELESTRINO 99538
MARIA TEREZA F FERREIRA ZURI 6760619
MARTHA MARIA SCHMIDT 6094236
MONALISA SANTIAGO DIAS NUNES 7877340
NEIDE ROSA DA SILVA BUENO 5912458
OTAVIO ARF JUNIOR 7409338
PEDRO PAULO MARTINS 6005209
PLINIO FREIRE 39795
POMPILIO LUIS PEREIRA 5880734
REGINA CÉLIA DOS SANTOS 6035817
RENATA DOS SANTOS DE SOUZA 6471871
REYNALDO DOUGLAS GIORGIO 6105815
SARA ANDRADE DA SILVA 111511
SÉRGIO COCURUTTO 1303317
SERGIO FERREIRA DE SOUZA 6463045
SILVIA CONCEIÇÃO DE O. SABINO 5825458
SOLANGE MARIA C DE D MENZEL 5670322
SUZANA CAETANO 7754272
VITAL MAGELA DA CRUZ 7789840
VITO PANICCI NETO 7552220
WAGNER FRAGOSO PINTO 7304285
WILLIAM GALDINO 6519008

e Fornecedores, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data 
desta publicação:

348/2012 SERGIO RODRIGO MARCHIORI PRAÇA - NE 
68/2012 – OST/PF

312/2012 FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE – 
NE 69/2012 – OST/PJ

representativas do segmento, da sociedade civil e indivíduos 
com interesse no tema.

§ 2º Para possibilitar a mais ampla participação da socieda-
de, a Frente Parlamentar em Defesa da Mobilidade Humana pu-
blicará relatórios de suas atividades, como reuniões, seminários, 
simpósios e encontros.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 12 DE ABRIL DE 2012
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24/11)
(VEREADOR CARLOS NEDER - PT)

Dispõe sobre a criação de Fórum Supra-
partidário por uma São Paulo Saudável e 
Sustentável, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica criado o Fórum Suprapartidário por uma São 

Paulo Saudável e Sustentável.
Parágrafo único. O Fórum Suprapartidário a que se refere o 

“caput” deste artigo funcionará nas dependências da Câmara 
Municipal de São Paulo ou fora dela, mediante programação 
e atividades.

Art. 2º Compete ao Fórum Suprapartidário por uma São 
Paulo Saudável e Sustentável, por meio do debate no legislati-
vo, formular subsídios para a futura discussão do Plano Diretor 
da Cidade de São Paulo, priorizando aspectos atinentes à sus-
tentabilidade socioambiental urbana e à participação cidadã e 
controle social na formulação e execução das políticas públicas 
a serem definidas no âmbito do Plano Diretor.

Parágrafo único. Para efeitos dessa resolução, entende-se 
por uma cidade saudável e sustentável aquela que associa 
formas de crescimento menos agressoras ao ambiente urbano, 
redução do uso de energia, melhoria do transporte público, 
integração de políticas públicas orientadas pelo ideal de uma 
cidade saudável e planejamento da expansão territorial de 
forma mais sustentável, reservando às atuais e futuras gerações 
um ambiente equilibrado e com sadia qualidade de vida.

Art. 3º O Fórum Suprapartidário por uma São Paulo Sau-
dável e Sustentável será composto por parlamentares e repre-
sentantes dos partidos políticos com mandato nesta Câmara 
Municipal e por representantes de entidades, instituições aca-
dêmicas e de pesquisa, movimentos sociais, organizações não 
governamentais e lideranças representativas da sociedade civil 
interessados em participar de suas atividades.

Art. 4º Os participantes do Fórum Suprapartidário terão 
seus nomes, áreas em que atuam e respectivos contatos re-
gistrados para a adequada organização de suas reuniões e 
eventos.

Parágrafo único. Dentre os participantes do Fórum será 
constituído um grupo executivo com a incumbência de secreta-
riar as iniciativas do Fórum Suprapartidário e será responsável 
por colaborar para a organização e divulgação das atividades 
e eventos.

Art. 5º As reuniões do Fórum serão sempre públicas e 
seus atos e deliberações deverão ser divulgados, sempre que 
possível, por todas as formas de publicidade à disposição da 
Câmara Municipal, em especial o Diário Oficial da Cidade, a TV 
Câmara São Paulo, a Rádio Web e o Portal da Câmara Municipal 
de São Paulo.

Art. 6º Compete ao Fórum elaborar seu Regimento In-
terno dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua 
instalação.

Art. 7º As despesas com a execução desta resolução corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 8º A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo regu-
lamentará a presente resolução no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados de sua publicação.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 12 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 12 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.566 DE 12 DE ABRIL DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 30/10)
(VEREADOR CELSO JATENE - PTB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o evento do IBIHORTO, a 
ser comemorado anualmente no segundo 
final de semana de agosto, e dá outras 
providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, para incluir o evento do IBIHORTO, a ser 
comemorado anualmente no segundo final de semana de agos-
to, com homenagens e festividades de divulgação da atividade.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 13 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 13 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO.

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
para retirar a Nota de Empenho, no Viaduto Jacareí nº 100 - 12º 
andar – Sala 1214 – SGA 22– Equipe de Pesquisa de Mercado 
e Fornecedores, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data 
desta publicação:

281/2012 ALFA PERIÓDICOS LTDA EP - NE 66/2012 – OST/PJ

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO.

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
para retirar a Nota de Empenho, no Viaduto Jacareí nº 100 - 12º 
andar – Sala 1214 – SGA 22– Equipe de Pesquisa de Mercado 

III - identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as 
instituições e as circunstâncias relacionadas à prática de vio-
lações de direitos humanos e suas eventuais ramificações nos 
diversos aparelhos estatais e na sociedade;

IV - encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e 
qualquer informação obtida que possa auxiliar na localização 
e identificação de corpos e restos mortais de desaparecidos 
políticos, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 9.140, de 4 de 
dezembro de 1995;

V - colaborar com todas as instâncias do poder público 
para apuração de violação de direitos humanos;

VI - recomendar a adoção de medidas e políticas públicas 
para prevenir violação de direitos humanos, assegurar sua não 
repetição e promover a efetiva consolidação do Estado de 
Direito Democrático;

VII - promover, com base nos informes obtidos, a reconstru-
ção da história nos casos de graves violações de direitos huma-
nos, bem como colaborar para que seja prestada assistência às 
vítimas de tais violações.

Art. 4º A Comissão da Verdade do Município de São Paulo 
será constituída em conformidade com inciso II do art. 38 
da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, e terá prazo de 
funcionamento de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua 
instalação, para a conclusão dos trabalhos, que poderão ser 
prorrogados até o final da presente sessão legislativa, devendo 
apresentar, ao final, relatório circunstanciado contendo as 
atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e 
recomendações.

Art. 5º A Comissão será integrada por 7 (sete) Vereadores, 
designados pelo Presidente da Câmara Municipal, respeitada a 
proporção numérica partidária.

Art. 6º Para execução de seus objetivos de colaboração 
com a Comissão Nacional da Verdade, a Comissão da Verdade 
do Município de São Paulo poderá:

I - receber testemunhos, informações, dados e documentos 
que lhe forem encaminhados voluntariamente, assegurada a 
não identificação do detentor ou depoente, quando solicitado;

II - requisitar informações, dados e documentos de órgãos e 
entidades do poder público;

III - convidar, para entrevistas ou testemunho, pessoas que 
possam guardar qualquer relação com os fatos e circunstâncias 
examinados;

IV - determinar a realização de perícias e diligências para 
coleta ou recuperação de informações, documentos e dados;

V - promover audiências públicas;
VI - requisitar proteção aos órgãos públicos para qualquer 

pessoa que se encontre em situação de ameaça, em razão de 
sua colaboração com a Comissão da Verdade;

VII - promover parcerias com órgãos e entidades, públicos 
ou privados, nacionais ou internacionais, para o intercâmbio de 
informações, dados e documentos;

VIII - solicitar o auxílio de entidades e órgãos públicos.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de São Paulo poderá, 

por solicitação da Comissão da Verdade do Município de São 
Paulo, requerer ao Poder Judiciário acesso a informações, dados 
e documentos públicos ou privados necessários para o desem-
penho de suas atividades.

Art. 7º Qualquer cidadão que demonstre interesse em es-
clarecer situação de fato revelada ou declarada pela Comissão 
terá a prerrogativa de solicitar ou prestar informações para fins 
de estabelecimento da verdade.

Art. 8º As atividades desenvolvidas pela Comissão da 
Verdade serão públicas, exceto nos casos em que, a seu critério, 
a manutenção de sigilo seja relevante para o alcance de seus 
objetivos ou para resguardar a intimidade, a vida privada, a 
honra ou a imagem de pessoas.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 11 DE ABRIL DE 2012
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/10)
(VEREADORES CHICO MACENA - PT, DALTON SILVANO 

- PV, FLORIANO PESARO - PSDB, MARA GABRILLI - PSDB, 
MARCO AURÉLIO CUNHA - PSD, NETINHO DE PAULA - PC 
do B E RICARDO TEIXEIRA - PV)

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câ-
mara Municipal de São Paulo, da Frente 
Parlamentar em Defesa da Mobilidade Hu-
mana, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São 

Paulo, em caráter temporário até o término desta legislatura, a 
Frente Parlamentar em Defesa da Mobilidade Humana.

Art. 2º Constitui-se como finalidade da Frente Parlamentar 
em Defesa da Mobilidade Humana criar um espaço de debate 
para as questões relacionadas à mobilidade dos cidadãos 
paulistanos, com destaque às questões que afetam os cidadãos 
que se deslocam sem a utilização de veículos motorizados, em 
especial ciclistas, cadeirantes e pedestres.

Art. 3º Compete à Frente Parlamentar em Defesa da Mo-
bilidade Humana do Município de São Paulo, sem prejuízo de 
outras atribuições decorrentes de sua natureza institucional, 
realizar estudos e debates e tomar providências no sentido de:

I - acompanhar as políticas públicas de transporte e mobili-
dade urbana do Município de São Paulo;

II - monitorar a execução de planos e projetos relacionados 
à temática da mobilidade humana;

III - realizar estudos sobre as mobilidades urbana, social e 
humana no município, e sugerir novas alternativas e modais de 
transportes;

IV - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas 
correlatas à mobilidade humana;

V - elaborar uma Carta de Princípios a serem defendidos 
e um Regimento Interno próprio, respeitado o disposto no 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo e o esta-
belecido nesta resolução.

§ 1º A Frente em Defesa da Mobilidade Humana, visando 
avançar na defesa do deslocamento seguro e eficiente dos 
cidadãos paulistanos, organizará debates, simpósios, seminários 
e outros eventos atinentes à sua temática.

§ 2º A Frente Parlamentar ora criada manterá relações com 
outras frentes parlamentares similares, de outros municípios, 
inclusive.

Art. 4º A Frente Parlamentar em Defesa da Mobilidade Hu-
mana do Município de São Paulo será composta, de forma plu-
ripartidária, por Vereadores que a ela aderirem voluntariamente.

Art. 5º Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordena-
dos por um Presidente e um Vice-Presidente, que terão mandato 
de um ano e serão escolhidos mediante aprovação da maioria 
absoluta de seus aderentes.

Art. 6º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e 
ocorrerão periodicamente, nas datas e locais estabelecidos por 
seus membros.

§ 1º As reuniões de que trata o “caput” deste artigo serão 
abertas e poderão contar com a participação de entidades 

D.O.C.; São Paulo, 57  (72), terça-feira, 17 de abril de 2012

Diário Oficial
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 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 17 DE ABRIL DE 2012 - TERÇA-FEIRA
14:00 – 15:00 horas
Reunião com o Colégio de Líderes
Sala Tiradentes - 8º andar
Secretaria Geral Parlamentar - SGP
14:00 – 16:00 horas
Visita de alunos da EMEF Daisy Amadio Fujiwara
Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS (“Sala B”)
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
16:00 – 18:00 horas
Reunião Ordinária da Escola do Parlamento
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS (“Sala C”)
Escola do Parlamento
16:00 – 18:00 horas
Reunião com Consultores Técnicos da Câmara Municipal 

de São Paulo e da Rede Nossa São Paulo
- Consulta Pública “Você no Parlamento”
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador José Police Neto - Presidente
19:00 – 22:00 horas
Sessão Solene para a Entrega do Título de Cidadão Pau-

listano ao Sr. Luiz Gonzaga Kedi Ayrão
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Natalini - PV
19:30 – 22:00 horas
Sessão Solene em Comemoração aos 50 Anos do Clube 

Helvetia
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador José Police Neto - Presidente

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE
130/2012 – Designando Rita Salete Pavão de Carvalho Val-

le, reg. 512.503, para, a partir de 9.4.2012, substituir José Cami-
lo dos Santos no cargo de Assessor de Gabinete I, vencimento 
básico QTCC-05, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por 
estar substituindo em outro cargo.

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

131/2012 - Designando Daniela Yano, reg. TC 20.150, 
para substituir Teresa Cristina de Freitas Buarque na Função 
Gratificada de Assessor de Controle Externo, FG-4, constante do 
anexo IV, tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 16.4.2012.

132/2012 - Designando Blanka Olga Antonie Koci Mendes, 
reg. TC 869, para substituir Izilda de Lourdes Carvalho Rodri-
gues na Função Gratificada de Coordenador Chefe Processual, 
FG-5, constante do Anexo IV, tabela “A”, da Lei 13.877/2004, 
por motivo de férias, a partir de 2.5.2012.

133/2012 - Designando Ricardo Epaminondas Leite Oliveira 
Panato, reg. TC 20.194, para substituir Rodrigo Pupim Anthero 
de Oliveira no cargo de Assessor Subchefe de Controle Externo, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, sendo-lhe atribuída 
a FG-5, constante do anexo IV, tabela “B”, da referida lei, por 
motivo de férias, a partir de 2.5.2012.

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO ADMINIS-
TRATIVO

ADICIONAIS – DEFERIDO
TC 72.000.753.12-87 – Flávio Buassaly Berto – 5%, a partir 

de 1.4.2012.

 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 RESOLUÇÃO Nº 01/2012
Aprova o Plano Anual de Fiscalização para o exercício de 

2012 e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 
190, alínea "a", do Regimento Interno, combinado com o § 1º, 
do artigo 13, da Resolução nº 06/2000, com a redação introdu-
zida pelo artigo 1º da Resolução nº 02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Anual de Fiscalização pro-

posto pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle para o exer-
cício de 2012, constante do processo TC nº 72.000.001/12-61.

Parágrafo único - A aprovação de que trata o "caput" 
não impede a realização de Auditorias e Inspeções de que 
trata a Resolução nº 06/2000, a critério dos Conselheiros, por 
deliberação das Câmaras ou do Plenário, ante a ocorrência de 
fatos relevantes, ou, ainda, a pedido da Câmara Municipal, por 
qualquer das suas Comissões, nos termos do artigo 48, inciso IV, 
alínea "a", da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Art. 2º - Antes da emissão da Ordem de Serviço, a Subse-
cretaria de Fiscalização e Controle solicitará autorização prévia 
ao Relator, mediante memorando, informando o objeto e o 
objetivo da Ordem de Serviço proposta e, depois de autorizada, 
providenciará sua emissão, exceto quando se tratar daquelas 
relativas aos Relatórios Anuais de Fiscalização, de caráter 
contábil.

Art. 3º - No prazo de 15 (quinze) dias do término do perí-
odo de abrangência do Plano, a Subsecretaria de Fiscalização 
e Controle prestará contas de sua execução ao Presidente do 
Tribunal, através de relatório circunstanciado em que discri-
minará, dentre outras informações, os recursos efetivamente 
despendidos.

Parágrafo único - O disposto no "caput" não elide a 
elaboração de relatórios parciais de execução, quando solici-
tado pelo Presidente, por qualquer dos Conselheiros ou pelo 
Secretário Geral.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.


